INDICAÇÃO Nº 
1965
, DE 2006

                               INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. CLAUDIO SALVADOR LEMBO, para que sejam adotadas providências junto ao Órgão responsável, a adoção das medidas necessárias, visando à destinação de “KIT- FANFARRA” (instrumentos musicais) para a Divisão de Educação e Cultura da Prefeitura Municipal de Potim.

JUSTIFICATIVA

                                           A referida solicitação se faz em caráter emergencial pelo fato do município não possuir atividades culturais necessárias para atender toda a população que tanto anseia por mais este benefício.

                                                  Isto posto, gostaria de salientar que se trata de justa e verdadeira preocupação nossa e da Profª. Silvia Maria Santos de Moura, Diretora de Divisão de Educação e Cultura daquela Municipalidade,  em efetivar esta necessidade tão desejada.

                                                  Na certeza de contar com a atenção por parte de Vossa Excelência, antecipadamente agradeço, aproveitando a ocasião para reiterar-lhe os protestos de minha elevada estima e qualificada consideração. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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